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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre 
o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  
a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  
b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 
pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além 

do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso 

oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 
subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, 

conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre 
uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 
disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse 

público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais 
a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 
informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o 

exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal 
pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
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XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 
Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos 

órgãos de representação das respectivas classes.  
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a 

ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 

DO JUIZ 
 

Seção I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

 

Art. 125.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 
competindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 
II - velar pela rápida solução do litígio; 
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça; 

IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.952, 
de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 126.  O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 

obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, 

recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

............................................................................................................................................................ 
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Art. 155.  Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os 

processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 
II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta 

em divórcio, alimentos e guarda de menores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.515, de 26/12/1977)  

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é 
restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode 

requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha resultante 
do desquite. 

 
Art. 156.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso do vernáculo. 

............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 
............................................................................................................................................................ 
 

Seção II 

Do Lugar 

 
Art. 176.  Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do juízo. Podem, 

todavia, efetuar-se em outro lugar, em razão de deferência, de interesse da justiça, ou de 

obstáculo argüido pelo interessado e acolhido pelo juiz. 
 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 177.  Os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. Quando esta 
for omissa, o juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa. 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO VII 
DA AUDIÊNCIA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 

 
Art. 444.  A audiência será pública; nos casos de que trata o art. 155, realizar-se-á a 

portas fechadas. 
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Art. 445.  O juiz exerce o poder de polícia, competindo-lhe: 
I - manter a ordem e o decoro na audiência; 

II - ordenar que se retirem da sala da audiência os que se comportarem 
inconvenientemente; 

III - requisitar, quando necessário, a força policial. 
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

LIVRO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 791. Em todos os juízos e tribunais do crime, além das audiências e sessões 
ordinárias, haverá as extraordinárias, de acordo com as necessidades do rápido andamento dos 

feitos.  
 
Art. 792. As audiências, sessões e os atos processuais serão, em regra, públicos e se 

realizarão nas sedes dos juízos e tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do oficial 
de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, ou previamente designados.  

§ 1º Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato processual, puder resultar 
escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal, câmara, 
ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da parte ou do Ministério Público, determinar que 

o ato seja realizado a portas fechadas, limitando o número de pessoas que possam estar presentes.  
§ 2º As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso de necessidade, poderão 

realizar-se na residência do juiz, ou em outra casa por ele especialmente designada.  
 
Art. 793. Nas audiências e nas sessões, os advogados, as partes, os escrivães e os 

espectadores poderão estar sentados. Todos, porém, se levantarão quando se dirigirem aos juízes 
ou quando estes se levantarem para qualquer ato do processo.  

Parágrafo único. Nos atos da instrução criminal, perante os juízes singulares, os 
advogados poderão requerer sentados.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 
instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 
III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou 
militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de 
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na 
sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-
8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 
VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  
VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 
de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 
1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção 
sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou 
afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe 

forem feitas;  
XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  
XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 

Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  
XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  
XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou 

em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após 

trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 
presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 

circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 
repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 

representação ou a requerimento da parte interessada;  
3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os 

respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  
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§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou 
desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou 
fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 

(Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da 
profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-
8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de que 
trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e 

apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 
sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de trabalho 
que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 
7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 
averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores pela 
prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  
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§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 
competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por 
crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 60, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo Regimento Interno e considerando o decidido na 68ª Sessão Ordinária, 

do dia 2 de agosto de 2008,R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética da Magistratura Nacional, na forma do 
anexo desta Resolução; 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação 
 

Ministro GILMAR MENDES  

Presidente 
 

 

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no exercício da competência que lhe 

atribuíram a Constituição Federal (art. 103-B, § 4º, I e II), a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional (art. 60 da LC nº 35/79) e seu Regimento Interno (art. 19, Incisos I e II);  

Considerando que a adoção de Código de Ética da Magistratura é instrumento 
essencial para os juízes incrementarem a confiança da sociedade em sua autoridade moral;  

Considerando que o Código de Ética da Magistratura traduz compromisso 

institucional com a excelência na prestação do serviço público de distribuir Justiça e, assim, 
mecanismo para fortalecer a legitimidade do Poder Judiciário;  

Considerando que é fundamental para a magistratura brasileira cultivar princípios 
éticos, pois lhe cabe também função educativa e exemplar de cidadania em face dos demais 
grupos sociais;  

Considerando que a Lei veda ao magistrado "procedimento incompatível com a 
dignidade, a honra e o decoro de suas funções" e comete-lhe o dever de "manter conduta 

irrepreensível na vida pública e particular" (LC nº 35/79, arts. 35, inciso VIII, e 56, inciso II); e 
Considerando a necessidade de minudenciar os princípios erigidos nas aludidas normas jurídicas;  

 

RESOLVE  
 

aprovar e editar o presente  

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, exortando todos os 
juízes brasileiros à sua fiel observância.  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
TRANSPARÊNCIA 
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Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus atos, 
sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a favorecer sua 
publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei.  

Art. 11. O magistrado, obedecido o segredo de justiça, tem o dever de informar ou 
mandar informar aos interessados acerca dos processos sob sua responsabilidade, de forma útil, 

compreensível e clara.  
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................ 

 
  

 


